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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADOtlA GERAL DO ESTADO • PGE

AOrrAMENTO AO CONTRATO PGE 045/2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
E A EMPRESA VIPSEL SEGURANÇA MONITORADA 
EIRELI-ME, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM.

TERMO ADITIVO 01

O ESTADO DA BAHIA, neste alo representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. CNPJ rfi 04.139.403/0001-77, situada na 3‘ avenida, n° 370, Centro 
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência 
publicado no D.O.E. de 07/01/2015, denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA VIPSEL SEGURANÇA 
MONITORADA EIRELI-ME, CNPJ n° 07.873.715/0001-06, Inscrição Municipal n° 34.578-4, situada na Rua Santo 
Agostinho, n" 350, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, CEP 44.077-560, adjudicalária do Pregão Eletrônico n“. 
011/2018 (FUNDO), neste ato representada pelo SR. CAIO CÉSAR DE MAGALHÃES LOPES RIBEIRO LIMA, 
portador do documento de identidade n” 862404126, emitido por SSP/BA inscrito no CPF/WF sob o n" 827.075.535- 
49, em face do constante do processo administrativo n” 006.7550.2018.0001291-07, resolvem aditar o contrato 
PGE045/2018, celebrado em 12/09/2018, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 
(doze) meses, com início em 12/09/2019 e término em 11/09/2020, com fundamento no art. 140, II, da Lei estadual n® 
9.433/05.

CLÃUSULA SEGUNDA-PREÇO

Fica concedido o reajustamento dos preços, considerando o aniversário da proposta ocorrido em 30 de julho de 2019 
e a variação do INPC/IBGE no percentual de 3,4696®/o, retroativo a 31 de julho de 2019, conforme o art. 144 c/o arL 
146 da Lei n® 9.433/05.

Parágrafo único; Estima-se para o contrato o valor global de R$ 12.018,96 (doze mil, dezoito reais e noventa e seis 
centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentára a seguir 
especificada.

Unidade FIPLAN P/A/OEFunção Subfunção Programa

218 703303 12606.601

Tipo de recurso orçamentárioRegião/planejamento Natureza da despesa Destinaçáo do recurso

Normal.7800 33.90.39 154

Ficam retificadas as dáusulas em desacordo com as modrfcações ora Inseridas, bem assim ratificadas as demais.
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